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PROJETO DE LEI Nº 038/2025

SÚMULA: “Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente e dá outras providências”.

O Excelentíssimo Senhor EMERSON SABATINE, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 603.896,57 (Seiscentos e três mil, oitocentos e noventa e seis Reais e cinquenta e sete centavos) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para Reforço de dotação no orçamento vigente do exercício de 2025 na seguinte dotação:

[bookmark: _Hlk212104427]Órgão: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE 
Unidade: 05.005 – Departamento de Média Complexibilidade
Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
[bookmark: _Hlk200439838]Programa: 0003 – Itanhangá Mais Obras
Projeto:/Atividade: 1048 – Ampliação/Reforma/Manutenção e Conservação de Unid. Especializadas
 
	Elemento Despesa
	Descrição
	Fonte de Recurso
	Valor

	4490.51
	Obras e Instalações 
	1.500.0000750
	 R$ 300.000,00

	Total
	R$ 300.000,00     




Órgão: 10 - SEC. DE ESPORTES LAZER E TURISMO
Unidade:002 - Departamento de Esportes
Função: 27 - Desporto e lazer
Subfunção: 812 - Desporto comunitário
Programa: 0003 – Itanhangá mais Obras
Projeto:/Atividade: 1038 - Construção, Ampliação e Reforma -Locais Esportivos 
	Elemento Despesa
	Descrição
	Fonte de Recurso
	Valor

	4490.51
	Obras e Instalações 
	1.500.0000750
	   R$ 303.896,57

	Total
	R$ 303.896,57



Total de Créditos Aberto.............................. R$ 603.896,57


Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º, serão utilizados os recursos provenientes de Anulação Total ou Parcial de dotações nos termos do §1º, Inc. III do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64 da seguinte dotação:

Órgão: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade: 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função: 99 - Reserva de contingência
Subfunção: 999 - Reserva de contingência
Programa: 9999 - Reserva De Contingência
Projeto: / Atividade: 2169 - Manutenção das Emendas Impositivas Municipais 

	Elemento Despesa
	Descrição
	Fonte de Recurso
	Valor

	9999.99
	Reserva de Contingência 
	1.500.0000750
	R$ 603.896,57

	Total
	R$ 603.896,57



Total de Reduções..................................... R$ 603.896,57


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 23 de outubro de 2025



EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal





JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI Nº 038/2025


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

[bookmark: _Hlk200115571]O Excelentíssimo Senhor EMERSON SABATINE, Prefeito Municipal de Itanhangá/MT, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá/MT o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:
Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 038/2025, que trata sobre abertura de Crédito Adicional suplementar por Anulação de dotações no orçamento financeiro do exercício de 2025.
O presente projeto tem por objetivo viabilizar a execução dos compromissos referentes aos saldos orçamentários oriundos de emendas impositivas dos vereadores, destinados à Reforma e Ampliação do Centro Integrado de Saúde e à Reforma da frente do Ginásio de Esportes Reinaldo Tirloni.
A iniciativa visa assegurar a correta aplicação dos recursos públicos vinculados às emendas parlamentares, atendendo às finalidades previstas e contribuindo para a melhoria da infraestrutura dos referidos espaços públicos. As obras propostas refletem o compromisso da Administração Municipal com a valorização dos bens públicos voltados à saúde e ao esporte, promovendo melhores condições de atendimento à população e incentivando a prática de atividades físicas e de lazer.
Assim, agradecemos o tradicional apoio dos senhores Vereadores na apreciação da presente matéria na integra e por unanimidade.
Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 23 outubro de 2025



EMERSON SABATINE
PREFEITO MUNICIPAL
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